
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado JORGE GOETTEN

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº       , DE 2023

Altera  a  Lei  Complementar  nº  123,  de  14  de
dezembro  de  2006,  que  “Institui  o  Estatuto
Nacional  da  Microempresa  e  da  Empresa  de
Pequeno Porte”.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1º O  art.  19  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  14  de
dezembro de 2006, passa a vigorar com as seguintes modificações: 

“Art.  19.  Sem  prejuízo  da  possibilidade  de  adoção  de
todas  as  faixas  de  receita  previstas  nos  Anexos  I  a  V  desta  Lei
Complementar,  os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto
brasileiro seja de até 1% (um por cento) poderão optar pela aplicação de
sublimite  para  efeito  de  recolhimento  do  ICMS na  forma do Simples
Nacional  nos  respectivos  territórios,  para  empresas  com receita  bruta
anual de até R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais), e os
Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja maior
do que 1% (um por cento) poderão optar pela aplicação de sublimite para
efeito  de  recolhimento  do  ICMS  na  forma  do  Simples  Nacional  nos
respectivos territórios, para empresas com receita bruta anual de até R$
3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais).”

…………………………………………(NR)

Art.  2º Ficam  revogados  os  seguintes  dispositivos  da  Lei
Complementar nº 123, de 2006:

I – o art. 13-A;

II – § 4º do art. 19

Art. 3º Essa lei entra em vigor na data da sua publicação, 
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JUSTIFICAÇÃO

Este projeto de lei tem por objetivo dar aos estados
liberdades para escolherem se desejam ter o subteto do simples nacional ou
não.

Atualmente os estados estão obrigados a terem um
sublimite  de  faturamentos  do  simples  nacional,  o  que  desincentiva  o
crescimento das micro e pequenas empresas, visto a dificuldade tributária
que tal sublimite ocasiona aos microempresários.

O  projeto  de  lei  complementar  tem  por  objetivo
possibilitar  aos  Estados  e  ao  Distrito  Federal  deixar  de  adotar
obrigatoriamente o sublimite de R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos
mil reais), trazido pela Lei Complementar nº 155, de 2016, com validade a
partir de 2018.

Essa  faculdade,  que  o  projeto  estabelece,  dá
liberdade aos entes federados permitir  que as empresas locais paguem o
ICMS dentro do Simples com faturamento até R$ 3,6 milhões ou até o
limitem máximo do Simples, de R$ 4,8 milhões.

Caso  o  ente  federado  escolha  o  limite  total  do
Simples, será uma medida de grande simplificação, pois hoje a empresa
está no Simples, mas quando o faturamento extrapola R$ 3,6 milhões, tem
que pagar o ICMS e o ISS fora do Simples, o que é um grande complicador
para os contribuintes e para os fiscos

Sala das Sessões,

Deputado JORGE GOETTEN
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